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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário de Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS e ao Diretor do Hospital Regional de Nova Andradina Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, solicitando que se viabilize estudos para a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores municipais, incluindo os servidores da FUNSAU de Nova Andradina/MS.

JUSTIFICATIVA

Considerando as informações contidas no oficio n. 258/2021 remetido pelo gabinete do prefeito, aonde este faz uma bela explanação a respeito dos motivos que embasaram o NÃO envio do projeto de lei que concede a revisão geral anual, e no final conclui que deixará de revisar os vencimentos dos servidores municipais, não em virtude das medidas restritivas impostas pela Lei Complementar 173/2020 e sim por “prudência fiscal”. Entretanto, como já bem dito no ofício supramencionado, a revisão geral anual dos servidores é um direito assegurado pela nossa Carta Magna em seu artigo 37 inciso X, a revisão em tela tem o escopo de recompor as perdas financeiras provocadas pela desvalorização da moeda, decorrente de efeitos inflacionários, relativas ao período de um ano.
Os servidores e suas famílias também foram duramente prejudicados pela pandemia que assola o nosso país, uma vez que houve a alta no preço de todos os itens necessários para a sua subsistência, a recomposição salarial é justamente para amenizar os prejuízos oriundos da inflação e da perda do poder de compra desses itens básicos de sobrevivência.

Na resposta enviada pelo chefe do Executivo, o mesmo afirma que não há óbice legal que impeça a revisão pretendida, razão pela qual, esta vereadora pleiteia/suplica que a mesma seja concedida.
Nova Andradina, 28 de abril de 2021.
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